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ANEXO - III

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne JPEI...../XXXX-SRP.

Aos XX dias do mês de XX de XXXX, MUNICíP|O DE SANTANA DO MARANHÃO/MA, através
da COM§SÃO DE CONTRATAçÃO, sediada na Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000,
Bairro: centro, santana do Maranhão - MA, cEP: 65.555 -000, inscrito(a) no cNpl sob o
ns XXXXXXXXXXXXXX, no uso de suas atribuições, e em face do PREGÃO ELETRÔNICO Ne
XX/XXXX-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.e XXX/XXXX, tipo menor valor global,
resolve REGISTRO DE PREçOS PARA XXXXXXXXXXXXXXXXXX, sujeitando-se as partes as

determinações da Lei ns 14.133121, e suas alterações posteriores, pelos preceitos de
direito público e sendo observado as bases e serviços indicados nessa Ata de Registro de
preço A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o ne

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXX, Ne xx, Bairro xxxxxx, cEp
XXXXXXXX, XXXXX - XX, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador
da Carteira de ldentidade ne XXXXXXXXXXXXXXXX expedida pelo órgão XX/XX, e CPF ns
XXXXXXXXXXXXX, declarada VENCEDORA, em face de terem apresentado as propostas
mais vantajosas para o PREGÃO ELETRÔNICO Ns XXX/XXXX-SRP, cuja a ata e demais atos
foram homologados pelas autoridades administrativas competente.

Cláusula Primeira: Do objeto

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze)
meses, do tipo xxxxxxxxxXXX, para a 

- 

de acordo com as especificações
contidas no Termo de Referência do edital da licitação PREGÃO ELETRÔNICO Ne
....../XXXX-SRP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a documentaÇão e
proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1e
(primeiro) Iugar, conforme consta nos autos do processo da licitação acima identificada.

Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Regístro de Preços e das Adesões

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partirde sua publicação no
Diário Oficial do Município - DOM/MA, podendo ser prorrogada nos termos do art. 84 da
Lei ns 14.133/2021,.

Este instrumento não obriga o Município de Santana do Maranhão/lvA a firmar
contratações nos valores estimados, podendo ocorrer licitações específicas para
aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro a preferência do fornecimento do objeto, em igualdade de condições.
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Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos
fornecimentos decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
pa rticipa ntes.

As adesões à ata somente poderâo ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador.
Após a autorização, o "carona" deverá efetivar a contratação solicitada em ate 90
(noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata.

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada
pelo órgão não participante.

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam,
por órgão ou entidade solicitante, a L00% por cento dos quantitativos dos itens
reglstrados na Ata de Registro de Preços.

Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na

totalidade, dobro do valor de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata_de Registro de Preços

O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Secretários Municipais, devendo
ser obrigatoriamente utilizado por todos os órgãos da Administração Pública Municipal,
salvo quando constatado melhorpreço em outra ata ou em nov.o processo.

Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos

O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e

representante(s) legal(is), encontram-se abaixo:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço completo:
Nome do representante legal:

Cedula de ldentidad e/ orgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:
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Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços

Os valores registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

meses.

A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio
econômico-financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de
aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem
indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de
Santana do Maranhão/MA a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com
pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios da majoração.

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecímento pelo
preço registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente.

Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços

A empresa terá seu registro cancelado quando

| - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

ll - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Ad m inistração, sem j ustificativa aceitável;
lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
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Poderá

ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

| - Por razão de interesse público; ou

ll - A pedido da empresa.

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento
ocorrerá medlante determinação da Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão/MA.

Cláusula Sétima: Dos llícitos Penais

As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/21serão objeto de processo judicial na

forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

Cláusula Oitava: Do Contrato

Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o
fornecedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco)

dias úteis, contados da respectiva convocação.

Parágrafo Unico

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante
o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração
Pública.

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita
pela autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições
exigidas na habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a

Administração cancelar o registro do licitante, podendo adotar as providências
estabelecidas no edital.

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 1,24 da Lei 14.133121, desde
que haja interessa da Administração, com a apresentação das devidas justificatlvas.

Cláusula Nona: Disposições Gerais

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro,
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A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições
estabelecidas no edital de licitação e seus anexos.

O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto
nesta ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, § 1q art. 19, inciso I eart.21,, incisos le ll,
do Decreto ns 7.892/2013.
Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas
apresentadas pelos llcitantes.

Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca
de São Bernardo/MA.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que

surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Santana do Maranhão/MA, ..... de de

Representa al(is) do(s)
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Fornecedor (razão social, CNPJ, endereços, contatos, representante)
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ANEXO II - CADASTRO DE RESERVA

| - Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar

os itens com preços iguais ao do adjudicatário:

preços com indicaçõo limitada o unidodes de controtação, sem indicaçõo do total a ser

adquirido, openos nas seguintes situoções:

t - quondo for o primeiro licitação para o objeto e o orgõo ou entidode nõo tíver registro

de dema ndos o nteriores;
ll - no caso de olimento perecível;

Itt - no coso em que o serviço estiver integrodo oo fornecimento de bens.

Nessas situações, é obrigatoria o indicação do valor móximo da despeso e é vedada a
participaçõo de outro orgõo ou entidade no Ito

3/2021, permite-se o registro deNoto explicativo: No ortigo 82, § 3e, da Lei ns 74.7i,

Fornecedor (razão social, CNPJ, endereços, contatos, representante)

Item
Especifica

ção
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